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Senhor Presidente:


         
                         Indicação n.º 126 - 2017
Considerando-se que Pariquera-Açu não possui Centro de Atenção Psicossocial (CAPS);
Considerando-se que o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) é um serviço específico para o cuidado, atenção integral e continuada as pessoas com necessidade em decorrência do uso do álcool, crack e outras drogas;
Considerando-se que o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), atendem aos usuários de drogas em seus momentos de crise, podendo oferecer acolhimento por um período curto de dias;
Considerando-se que o CAPS apoia as famílias na busca de independência e responsabilidade para com seu tratamento;

Considerando-se que o CAPS dispõe de equipe multiprofissional composta por médico Psiquiatra, clínico geral, Psicólogos, dentre outros e nossa Prefeitura já possui esses profissionais;

Considerando-se que hoje os pacientes de Pariquera-Açu são atendidos no Município de Registro;

Considerando que temos uma demanda grande de pacientes atendidos no Município de Registro sendo feitas por dia de duas a três viagens onde o nosso Município acaba arcando com as despesas da disponibilização de carros e motoristas, combustível e horas extras para atender estes pacientes;
Considerando-se este vereador trabalha na área da saúde e conhece de perto a situação da população em relação aos pacientes usuários de drogas e psicossociais;

Considerando-se que este vereador vem sendo cobrado frequentemente pela população para que seja implantado o CAPS em nosso Município.

Face aos considerandos, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para que seja implantado o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) em Pariquera-Açu, para atender todas as faixas etárias (crianças, jovens e adultos), visando oferecer uma melhor qualidade de vida a todos os usuários.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 19 de setembro de 2017.

MÁRIO AUGUSTO AMARO MIRANDA

Vereador

“Deus seja louvado”

